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"Quando, entretanto, se tratar de servi
dor beneficiado pela Lei n.9 1.741-52, a 
aplicação do mencionado dispositivo deve 
obedecer as seguintes diretrizes: a) enquan
to permaneça no cargo em Comissão ou 
'la função gratificada, os qüinqtiênios de
verão ser calculados sôbre os vencimentos 
do cargo efetivo, na forma prescrita na 
pBrte inicial do § 1.9 , do art. 10". (o grifo 
não é do original) . 

6. Reconheço, agora, face aos novos 
argumentos e à situação de fato, versa
da no presente processo que aquela inter
pretação é por demais rigorosa, não só 
porque traz sérios embaraços à Adminis
tração. s:não também porque prejudica 
o funcionário em seus direitos. 

7. O pronunciamento passado, de acõr
do embora com o texto legal que rege a 
espécie, traduz a aceitação do formalismo 
exagerado. por isso que impõe, o afasta
mento do servidor para que possa per
ceber a vantagem que a lei lhe concede, 

8. t:: exemplo tipico o presente caso. 
Funcionário que, desde 1947 vem exercendo 
cargo em comissão e, por conseguinte, am
parado pela Lei n.· 1.741-52, se veria for
çado a solicitar seu afastamento da comis
são, para ser agregado e, assim, perceber 
o benefício da gratificação qüinqüenal. cal
culada sõbre os vencimentos do simbolo em 
que tiver de ser agregado. 

9. Realmente é manifesta a injustiça, 
além de trazer prejuízos à Administração 
que perdera a colaboração de servidor de-

dicado e competente que, há longos anos 
desempenha cargo de direção, em setor es
pecializado. 

10. A lei não pretendeu tal coisa. Ela 
quis estabelecer distinção entre os que exer
cem cargo em comissão, sem o amparo da 
Lei n.· 1. 741-52 ~ hipótese em que o 
cálculo terá que ser efetuado sõbre o ven
cimento do cargo efetivo, e os beneficia
dos pelo mencionado diploma. Nesta úl
tima hipótese, mandou que o cálculo incidis
se sõbre os vencimentos dos símbolo decor
rente da agregação. Não éxigiu, neste 
caso, estivesse. ainda, o funcionário em 
exerci cio, no cargo em comissão. 

13. O estudo das questões, em concre
to, comprova, entretanto, que a melhor in
terpretação é a ora defendida pelo DASP, 
a saber, o cálculo da gratificação qtiin
qüenal ao pessoal amparado pelas Leis TIS. 

1.741-52 e 2.188 de 1954 (art. 7.'), deve 
ser efetuado. fazendo-se incidir dita vanta
gem sôbre os vencimentos do símbolo que 
venJ>-a a ter o servidor, quando se consu
mar a agregação. 

14 . Estou de inteiro acõrdo com esta 
interpretação que consubstancia a melhor 
exegese do texto legal. motivo por que 
concordo com as conclusões dos órgãos 
técnicos daquele Departamento. 

t:: o meu pare~r, s. m. j. 

Brasília, 17 de agôsto de 1965 ~ Adroal
do Mesquita da Costa, Consultor-Geral da 
República. 

FUNCIO.V.iRIO peRLlCa - SALARIO-FAMlLIA 

- Não é devido o salário-família quando o menor não 'dve 
sob a guarda do funrionário, ainda que por êle seja sustentado. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N' 11.159-64 

PARECER 

O Grupo de trabalho de Brasília con
sulta se é possível concessão do benefí
cio do salário-família a servidora em ra-

zão de dependentes que vivem sob seu 
sustento, porém não sob sua guarda. 

2 . Do exame do processo, depreende
se que os menores são irmãos da servo
dora e vivem às suas expensas, porém em 



- 280-

companhia da mãe, que seria viúva, resi
dente em Fortaleza e mãe, também, da re
querente du beneficio. 

3. Com efeito, a Lei n.· 1. 711. de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto dos Fun
cionários) considera dependente, além dos 
filhos de qualquer condição, os enreados e 
os adotivos, o menor que, mediante autori
zação judicial. viver sob a guarda e sus
tento do funcionário. Assim, no caso de 
menor, há que viver êle, mercê de auto
rização judicial, sob a guarda e sustento 
do funcionário, para que seja integrado 
nas características do conceito legal de 
dependente. 

4. A esta Divisão, todavia, quer pa
recer que o preceito tem que ser entendi
do em têrmos, porquanto ° beneficio ào 
salário-família tem, como se sabe, uma 
destinação social, visando a proteção e a 
defesa da familia, e objetiva o dependente 
real, sem que isso comporte em elidir ou
tros principios de igual natureza e que 
convergem para o mesmo fim, como, exem
plificativamente, o interêsse do menor, in
terêsse êste que, no caso, seria ficar em 
companhia da mãe ou ainda internado 
numa instituição pública adequada. 

5. Não seria racional se tirasse da com
panhia da mãe os menores que vivam 
sob comprovada dependência econômica da 
irmã para que se configurasse, em tôda 
a sua plenitude, figura da dependência pre
tendida pela lei. Nem a expressão .. guar
da" há de necesstriamente, e semp~e, sig
nificar o domínio direto e imediato, por 
isso que um menor pode ser confiado a 
uma pessoa idônea para que sôbre éle 
exerça uma vigilância, zêlo, cUidado ou am
paro, material e moral, de maneira me· 
dia ta, indireta, podendo, para a consecução 
dêsse objetivo, tê-lo junto a si, deixá-lo 
com a mãe ou interná-lo em um colé
gio conforme as circunstâncias e o inte
rêsse do menor ditarem. Nem mesmo que 
resida no mesmo domicílio, o que só se 
exige no caso de tutela. 

6. O que se faz mister é que a ser
vidora comprove, pelas remessas mensais 
j1 utilização da importância relativa ao 

benefício na manutenção e educação dos 
deIP-ndentes a exemplo e por analogia com 
o que já se decidiu no Processo n.· 5.613-
46 (Diário Oficial de 27-12-46). 

7. Dêsse modo, na hipótese, desde que 
os menores vivam, mediante autorização 
judicial, às expensas de sua irmã, ainda que 
parcialmente, pois que a lei não exige de
pendência total, - o que deverá ser de
vidamente comprovado com cautela e ri
gor, entende esta Divisão, salvo melbor 
juizo, que nada impede lhe lP-ja deferido 
o benefício, enquanto a servidora atender 
a condição estabelecida no ítem anterior. 

8. Não será demais ressaltar que os 
menores, e de que ela não é contrite de 
fls. 3 não supre a autorização judicial 
exigida expressamente em lei, devendo a 
interessada, ainda, comprovar o estado de 
viuvez da mãe dos menores, e do que ela 
não é contribuinte de instituição de previ
dência social, não exerce atividade remu
nerada ou perceba pensão ou qualquer ou
tro rendimento em importância superior ao 
valor do salário-família, respondendo a ser
vidora interessada funcional e financeira
mente por quaisquer incorreções nas de
clarações ou por qualquer ato que induza 
a administração em êrro. 

9. Dada, entanto, a natureza do as
sunto, seria conveniente a audiência da 
Consultoria Jurídica dêste Departamento. 

Brasília, 27 de janeiro de 1965 - Hugo 
G. de Melo, Substituto do Diretor da Di
visão do Regime jurídico do Pessoal. 

A Consultoria Jurídica, solicitando emi
tir parecer. 

Brasília, o:zm 2-2·65. - Luís de Lima 
Cardoso. 

PARECER 

O Grupo de Trabalho de Brasilia con
sulta sôbre se faz jus à concessão do sa
lário-família o servidor flue sustenta ir
mãos menores, os quais, entretanto, vivem 
em outra cidade, sob a guarda de sua 
mãe, viúva e domêstica. 

2. Em outras palavras, a indagação diz 
respeito ao conceito de dependente, a que 
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se refere o parágrafo único do art. 138 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União (Lei nO 1.711. de 28 de outu
bro de 1952). no sentido de ser ou não 
por êle abrangido o irmão menor que, vi
vendo às expensas do servidor, se acha, 
no entanto, sob a guarda da mãe de 
ambos. 

II 

3. :e a seguinte a redação do disposi
tivo legal citado (parágrafo único do art. 
138 do Estatuto dos Funcionários): 

"Compreendem-se neste artigo os filhos de 
qualquer condição, os enteados, os adoti
vos e o menor que, mediante autorização 
judicial, viver sob a guarda e sustento do 
funcionário" (grifei). 

oi. Da interpretação do preceito legal 
transcrito acima, verifica-se, para logo, que 
a concessão do salário-família pelo depen
dente menor, que não é filho de qualquer 
condição, mesmo enteado ou adotivo, só 
será deVido se se aprovar que, mediante 
autorização judicial, êsse menor vive sob a 
guarda e sustento do funcionário. 

5. Ora, em se tratando de disposição 
excepcional, por ísso que alcançando no 
conceíto de dependente. quem, muita vê-

zes, não apresenta qualquer relação de 
parentesco com o funcionário, a interpre
tação é restritiva, não podendo dispensar 
qualquer requisito que o preceito legal haja 
estatuído para a sua incidência. Assim, 
para que se aplique à hipótese, terá o 
menor que, mediante autorízação judicial. 
não só viver às expensas do funcioná
rio, como estar entregue à sua guarda. 

6. Embora se pretenda que os irmãos 
menores da requerente sejam por esta sus
tentados, esclarece-se, entretanto, que não 
vivem êles sob sua guarda, mas sob a 
da mãe comum, que resíde em Fortaleza, 
Estado do Ceará, enquanto a servidora tem 
residência e domícílio nesta Capital. 

7. Como se vê, não se encontram sa
tisfeitos todos os requisitos legais enseja
dores da concessão do salário-família, pelo 
que se impõe o seu indeferimento. 

8. De outro modo sería ensejar abu
sos que acabariam por desvírtuar o alcan
ce social e a verdadeira finalidade do be
nefício. 

:e o meu parecer. 
S.M.J. - Brasília, 16 de março de 

1965. - Clenicio da Silva Duarte, Con
sultor Jurídico. 

Aprovo. Em 18-3-65. f. Maria 
Arantes, Diretor-Geral. 

FUNCIONARIa PÚBLICO - DIÁRIA 

o funcionário com exercício no Rio de Janeiro, sempre) 
que se deslocar para Brasília, a serviço, fará jus às diárias previs
tas no m·i. 135 do Estatuto dos Funcionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO NO 2.709-65 

PARECER 

Pergunta a Direção Geral da Fazenda 
Nacional se a diária de que trata o art. 
135 do Estatuto dos Funcionários pode ser 
deferida ao funcionário quI.'. tendo exer
cício no Rio de Janeiro. embora a repar-

tição que dirige esteja sediada no Dis
trito Federal. se desloca, esporàdicamente, 
em objeto de serviço, da antiga para a 
atual Capital da República. 

2. O caso concreto diz r('~peito ao Di
r~tor da Despesa Pública, que, por impe-




